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LICENÇA AMBTENTAL ÚXrCl DE SUPRESSÃO VBCTTALN.'253t2022

INTERESsADo: Curumim Agropecuária Ltdâ.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊrcu: Rua Luiz Bunuel, no 23, Conjunto lcaraí, Parque
Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.008.157/0001-í 4 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99í57-0879 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1018.3007 PRocESso N": 2480112N2.

REcISTRO Do CAR: AM- AM-1 303569-E7EB6A8OC 257 4A32A06A0454095FECA2

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocALrzAÇÃo3 Vicinal ZF-08, km 15, acesso pela margem esquerda da Rodovia AM-
010, km 94, Rio Preto da Eva -AM.

DADos Do IMóVEL/TERRENo:

ATTvTDADE: Sistemas Agrossilvopastoril

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal de área residual da LAU-SV n" 22512021 ,

correspondendo a 23,4ha de floresta primária, para a ampliação do empreendimento
agrossilvopastoril, (LAU no 13612021).

VALoR DA REposrÇÃo: Crédito de Plantio Florestal, conÍorme Doc.4635/2021 (Í1. 577) e
solicitação de Débito de Reposiçâo Florestal (Fls. 679$8Í)

Manaus-AM, 24 N
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Módulo (s) Fiscâl (is) do Imóvel (MF ---- P€rcentuâl d€ Res€rva Legal -----
Área total dâ propriedade (ha) 2,908,21 Area de uso atual (ha) 338,07
Area de Preservação Permânente (hâ) 2E7,09 Ar€a de uso â supressão (hâ) 23,4

rea de Reserva 2.52 II ha
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RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'25312022

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A soliciaçao da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçÍlo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização,-atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supiessão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas

informações constantes no processo n" 248O112N2.
7. As informações técnicas do empreendimento são de inteira responsabilidade do técnico

informado na ART AM 20210263294;
8. O transporte da matéria prima florestal deve ser realizado acompanhado do Documento de

Otigem Florestal - DOF;
9. Proteger a faun4 conforme estabelecido na Lei n.o 5.197/67;
10. Manter integral as Areas de heservação Permanente, conforme estabelecido no Art. 4'da Lei

Federal no 12.651112 e 12.727 /12, onde se destacam as faixas marginais de qualquer curso d'água
natural e as áreas íngremes com inclinação média maior que 25o;

I I . Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera multijuga), de acordo com Decreto Estadual no

25.044/05;
12. Não são passíveis de exploraçâo de exploração para fins madeireiros a castanhein (Bertholetia

excelsa) e a seringueira (Hevea spp) em florestas naturâis, primitivas ou regeneradas (Decreto
Federal 5.975106);

I 3. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxisas (combustíveis, óleos,
graxas, inseticidas, tintas e outros;)

14. Fica proibida a intem.rpçâo dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso na área;

15. Este documento autoriza somente a SUPITES§ÃO Tr'EGETAL da volumetria informada.
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LrcENÇA AMBIENTAL úxrca DE supREssÃo vBGBra,L N." 253/2022 Fts.02

Ixrenrssloo: Curumim Agropecuária Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRrsnoxoÊxcrl: Rua Luiz Bunuel, no 23, Conjunto lcaraí,
Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:04.008.157/000í-14 PRocEsso N': 2480112N2.

Parque

Coordenadas Geo as da área de v a ser suprimida:

Manaus, 24 Nov

Rosa Mariette Juliano Marcos te de Souza
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IPAAM

ID LATITUDE LONCITUt)ll
I 590 31',58,66',W2.33', 19.19',S
2 2'13', l8.27' S 59" 31',58,18" W
3 2'33', 15,75',S 59.31'57.08'W
I 2" ll'20.55'S 59.3t',47.95" W

20 t3' 13,99" S 59'3r',44.80',W5

6 2. 33',9,85',S 59" 3 r', 42.80', W
59" 3l' 3426', W7 2" 33' 15,0t" S

13 2.33'25,56" S 59.3r',36,8t'W
I 2" 33', 31.25' S 59" 31',43.45'W
t0 2.33'30,6E'S 59.3r',43,?2',W
ll 2.31'28.91" S 59" 31',44.57',W
l2 2'31',2E.91',S 59. 3I', 44.57', W

596 3l', 44-59', Wtl 2'33'2t,tt'S
tl 2" 33',24.,14'S 59" 3I', 46.89', W

59.Il'46-9t"Wl5 2'3l'24,40',S
Ió 2" 33' 24,34" S 59" 31',46.95" W
t1 2" :t ]'24 28" S 59' 3l' 46.99" W
I8 2" 33'24,23" S 59'31'47.04',W
l9 2" 33',24.17" S 59' 3l'47.09', W
20 2. t3',24.12" S 59' I l'47.t4" W
2t 2" 33',24.08" S 59'31'47.19" W
22 2.33',22,68" S 59. 3 t'48-99" W
23 2" 33',22,r9" S 59.31'49,62'W
24 2" 33'22-r9" S 59. 31',49.ó2', W
25 2" 3l'22.t4' S 590 3 r'49.68', W
:6 2.33',22-11" S 59" 31', 49.74', W
27 2'13',22,07" S 59.3r'49.80',W
28 2" 33'22.04" S 59. 3 t' 49.87' W
29 2" 33' 22.04" S 59" ll'49,tt" w
l0 2" 33'20,92',S 59" 3I', 52,ó4', W
ll 2. 3l'20,90',S 59" 3I',52,69" W

.12 2'33'20,88" S s9à 3 r'52,?ó" w
59" I l', 52.78" W.t.l 2'll'20,8E" S

l4 2" l3'20.32',S 59. I l' 54-98', W
.15 2.33'20,3r'S 59" 3l'55,00" W

2.33', r9.46" S 59'31' 58.56" Wl6
31 2.13', 19.39" S 59. 3 t' 58.66', W

38 2.32',17.59',S s9" 32' t2.77',w
l9 2" 32',17,36'S 59" 32', l1,3?" W

2. 32',17.49" S 59' 32', 7.96' W.t0

4t 2" 32',4ó,51'S 59ô:t2',7 06" W
.12 2'32',45.76" S 59. t2', I1.32" W

Âv. Môío YdrâN8 MoíÍêfo. 3280 - P.rq-ê rc
çcíE. l92l 212i472l I ?],234731
Míla§-AM - CEP 696&0$

ecntca

@&rbê..--,

Dir€to ente

In

Geisller





' RÉt u,-,r U ORIGINAL
.3L rk5

rum
41 ao

_ã^.a --1,^,-0/4/

$AUL4MS

IPAAM

LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vrcrraI, N.'25312022 Fls.03

INTERESsADo: Curumim Agropecuária Ltda.

ENDERf,Ço rARA coRREspoxoÊllcrl: Rua Luiz Bunuel, no 23, Conjunto lcaraí, Parque
Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:04.008.157/0001-14 PnocnssoN":2480112N2.

VOLUME AUTORIZADO:
\ome Cietrtifico *t nid \lstérir-Primâ

fspécica divcrsrs l r.656.53 st lenhâ

AB.I(]ATf,RANA Ocotea @ipfulla 28,69 Toíâ
..|ItAPA Brcsinun paÍtnarioides 272.80 TorÂ

ANGT:T,IM &{JADO Mamarox)lon racenotum 10,32 Torâ
,\R,\RÂ lt ( l Pl J1.58 Torâ

\RI R,\ Iryanlhera triconis 98.06 Tora
t]\t.\t \ Man i I katu b identala bidentatt) 8t.57 'Íors

BR}]I Prolium ana.onrcufi 60.69 'l orÂ
('AJt Ánocardium giganteum 68,13 Tora

( \RDU|RO Sclerone a nicranthun 5J.97 Tora
(tPIla{ ôoupa glabra t6,70 Torâ

FÀ\".t Patkia oppositifolio tJl.lJ Torâ
F.\\'{ D,^ trol.lt,\ \flt DA Macrolobiun b{oliun 87.16 Torr

tt llt 52,06 l'orâ
I ()t R() l,Rt.] () Nectatu1ru rcliculata r r6.92 'Iora

M,{SS/TRÂNDI-]BÀ 41,6t 'IorÀ

PrQr rÂ t63.65 Torâ
PlQl r l \r.\R \l A sp ido spe t na de s nant hun 32.00 TorÂ

RO\t\lto Pehogyne lecointei 32.J1 Torâ
I \\I Sc le ro lo b iu n pon ic ul atum 208-§7 Tor"

'I'I\I'\R.\\A Miconiz sutinanensis J t.l6 'fors
\'olüma Totrl t.669J{ Torr

*m': metro cúbico

ist: estéreo

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 0t ANO

Manaus-AM, 
Z n, NoV @

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos te de Souzâ
Técnica Diretor Pres ente

IMPORTANTE
. Fica exprcssamenle pÍoibido o tÍrnspone do material, s€m o Documeílo de Origem Florestal - DOF.
. O uso iÍregular desl! LAU implic! n! sua invalidação, tÉm como nss sanções pÍevistas na legishçao;
. Este Documenlo nâo contém emendrs ou râsur&s:

. Este Documenlo deve peÍmaíecer oo locrl dr exploraçào para efeilo dc fisc.lizsçÀo (Êente e verso)

. O volume aulorizado não quira volume pendente de Ícposição Ilorestal;

. Os dados t&nicos do projelo são de inlerr, Íesponsabilrdade do rcsponsável lécnico
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